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Introdução

Todos os dias nos deparamos com problemas relacionados, principalmente, a falta de cuidados com os mais 

frágeis da sociedade. Com o intuito de proteger os direitos menores de idade, foi criado o Conselho Tutelar, 

juntamente com o ECA (Estatuto da Criança e Adolescente), zelando por eles contra toda forma de exploração, 

negligência e violência, sendo esta uma proteção integral e sem distinção para essas pessoas. Porém, com os 

desafios diários vem sendo cada vez mais difícil essa tutela, uma vez que o órgão Conselho Tutelar passa por 

problemas cada vez piores, como a falta de estrutura e muitas das vezes com a falta de requisitos mínimos para 

dar sequência em seu funcionamento.

Objetivo

•	 Apontar problemas relacionados a ineficiência do Conselho Tutelar. 

•	 Relatar os reais problemas enfrentados por quem trabalha na área; 

•	 Apresentar falhas na proteção de crianças e adolescentes; 

•	 Definir formas de melhorias desses problemas; 

Por qual motivo é justificável a existência de um órgão auxiliador da população, se é tão ineficaz, na maioria das 

vezes?

Material e Métodos

Para que possamos discutir sobre os efeitos causados pela falta de estrutura do Conselho tutelar, é necessário 

entendermos a finalidade deste órgão para a sociedade. De forma mais clara, a especialista em Direito Público e 

mestre em Educação, conceitua o Conselho Tutelar como: 

"Pode-se conceituar o CT como sendo um órgão coletivo de tomada de decisões que visa à proteção de crianças 

e adolescentes. Os conselhos, de um modo geral, representam uma intermediação entre o Estado e a sociedade. 

(BULHÕES; RAQUEL, 2010)" 

Em contrapartida, a falta de estrutura vem cada dia mais desequilibrando o órgão, o tornando negligente em 

alguns casos já relatados no Brasil. 

Não desmerecendo o Conselho Tutelar, é importante ressaltar que os problemas relacionados a este órgão, na 

maioria das vezes, são de natureza não humana, como falta de mecanismos básicos para o seu funcionamento 
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correto.

Resultados e Discussão

Desde 1990 o Conselho Tutelar vem sendo o principal órgão para a proteção de crianças e adolescentes, 

agregado ao ECA (Estatuto da Criança e Adolescente), ambos criados no mesmo ano com o objetivo de amparar 

crianças e adolescentes em situação de abandono de seus responsáveis e de miséria. Porém, hodiernamente, ele 

vem sendo ineficaz com o presente objetivo do mesmo, sendo assim falhando sérias vezes e principalmente 

gerando cada vez mais queixas sobre sua ineficácia. Sempre nos deparamos com denúncias não atendidas, com 

a fragilidade da infraestrutura e nas redes de atendimento e com o óbito de crianças por negligência do Conselho 

Tutelar.

Conclusão

Portanto, entende-se que, este órgão precisa sempre estar em perfeito funcionamento para dar andamento ao zelo 

destes jovens que cada vez mais vem sofrendo violência. As consequências desta falta de estrutura são cada vez 

mais jovens não tutelados, casos onde o Conselho Tutelar é ineficiente, óbitos de crianças e adolescentes, cada 

vez mais pessoas abandonando seus cargos de Conselheiros e casos não sendo levados ao Ministério Público.
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